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SUGESTÕES PARA O APERFEIÇOAMENTO DA LEGISLAÇÃO 

1 CONTEXTO E DESAFIOS 

A Radar PPP é uma empresa de consultoria que se dedica inteiramente às parcerias público-

privadas (PPPs) e às concessões há mais de 5 anos. 

Para além de atuarmos com serviços de consultoria, também atuamos com a formação de 

especialistas no tema e desenvolvemos o mais completo banco de dados sobre projetos de 

concessão e PPP, atualizado diariamente e denominado “Radar de Projetos”. 

 

Desde o início de nossas atividades, nos notabilizamos por realizarmos diversas palestras 

gratuitas pelo país, assim como pela nossa atenção no atendimento à imprensa e 

disponibilização de estudos para download gratuito em nossa página eletrônica. Tais atos 

revelam o nosso compromisso com o desenvolvimento de um mercado cada dia com mais 

qualidade. 

O presente documento insere-se nas atividades da Radar PPP que têm a finalidade de 

contribuir para que a experiência nacional com PPPs e concessões possam aprimorar-se com 

mais rapidez. 

Estamos acompanhando as atividades da Comissão Especial, que atua felizmente de modo 

bastante transparente e poroso, e nos entusiasma o momento de amplos debates que estão 

sendo realizados, principalmente com a contribuição de diversos advogados e advogadas 

dedicados aos desafios inerentes aos modelos de contratação objeto da Comissão Especial.  

Pudemos observar, nos últimos anos, que houve uma clara evolução no uso das PPPs e 

concessões, principalmente em âmbito subnacional (Estados, Distrito Federal, Municípios e 
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até mesmo consórcios públicos). Entretanto, o espraiamento dos referidos modelos de 

contratação na agenda do setor público não foi acompanhado da devida qualidade com que 

o tema deveria ter sido tratado. 

Pode parecer irreal ou surpreendente, mas centenas de projetos, que envolvem bilhões de 

reais em receitas que serão auferidas diretamente do orçamento público ou das tarifas pagas 

pelos usuários, são priorizados e tem seus estudos de viabilidade iniciados sem que seja feito 

qualquer investimento, por parte de Municípios, consórcios públicos e até mesmo Estados, 

em capacitação de agentes públicos. 

Em nossa visão, trata-se de um desafio dotado de invisibilidade, a despeito de ser fundamental 

para o desenvolvimento do mercado e que, portanto, deve ser incorporado no âmbito dos 

debates realizados pela Comissão Especial. 

Bancos multilaterais, que observam e ajudam governos do mundo todo a se prepararem para 

atrair investimentos privados para infraestrutura e serviços públicos por meio de contratos 

públicos de longo prazo, são uníssonos ao apontar o tema de “desenvolvimento de 

capacidades profissionais” como um dos principais gargalos da experiência com PPPs e 

concessões. 

Segundo o prefácio do Guia de Certificação Internacional em PPPs (CP3P)1 – criado pelo Banco 

Mundial, juntamente com o Banco Asiático de Desenvolvimento (BAD), Banco Europeu de 

Reconstrução e Desenvolvimento (BERD), Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 

por meio de seu Fundo Multilateral de Investimentos e Banco Islâmico de Desenvolvimento 

(BIsD) – “para obter os benefícios esperados das PPPs, os funcionários e gerentes do setor 

público precisam desenvolver e manter habilidades e capacidades para identificar, avaliar e 

contratar PPPs - e, uma vez que o projeto esteja em funcionamento, gerenciar o contrato e os 

requisitos regulatórios.”2. No caso específico do Brasil, observam que “em primeiro lugar, tem 

ocorrido uma descentralização geográfica das entidades que promovem projetos, ou seja, há 

 

1 O material vem sendo promovido no Brasil pela Radar PPP e já foram treinadas mais de 300 pessoas desde 
2017. 

2 Prefácio, página 1: https://ppp-certification.com/brazilian-portuguese  
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um número crescente de equipes que lidam com o tema de PPPs e estas equipes estão 

crescentemente distribuídas, nos quatro cantos do Brasil. Em segundo lugar, PPPs e 

concessões tem sido usadas para projetos de setores crescentemente diversos, ou seja, os 

modelos de contrato e de negócios para projetos precisarão ser ajustados e as curvas de 

aprendizado continuarão consumindo recursos”3. 

Adicionalmente, há outro aspecto do ciclo de vida dos projetos de PPP e concessão 

subnacionais que gera muita ineficiência: os agentes públicos não têm incentivos normativos 

para compilar, cotejar, analisar e aplicar elementos de modelagens, editais e contratos de 

concessões e PPPs de outros entes da federação em sua própria realidade. Guardadas as 

devidas proporções, é como se a cada novo projeto houvesse a demanda de se inventar 

novamente a roda no lugar de aprimorá-la. 

Consequentemente, com exceção da recente atuação do BNDES e da Caixa em apoio aos 

Municípios nos segmentos de iluminação pública e saneamento básico, não temos políticas 

que incentivem que novos projetos sejam construídos com base em referências existentes. O 

resultado é que centenas de Municípios perdem a chance se apropriar de boas experiências, 

assim como de rejeitar modelos inadequados, porque simplesmente não há incentivos 

normativos para que atuem de tal modo. 

Tendo como premissa promover uma compreensão homogênea sobre os principais riscos e 

desafios comuns aos contratos de PPP; gerar consistência em projetos de natureza similar; e 

reduzir o custo de transação envolvido na preparação de projetos, o Reino Unido, por 

exemplo, esculpiu um dos programas de PPP mais celebrados e inspiradores do mundo tendo 

como base o aprendizado com as experiências e a consolidação de racionalidades e práticas 

sobre modelagens de PPPs4. 

 

3 Idem. 

4 HM TREASURY, Standerdadization of PFI Contracts, 2007 – Version 4  – ver em 
https://ppp.worldbank.org/public-private-
partnership/sites/ppp.worldbank.org/files/documents/UK_Standardisation%20of%20PFI%20Contracts%20(ver
4.2007).pdf 
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Consideramos que analisar os projetos de outros entes da federação é um elemento chave 

para reduzir a percepção de risco dos agentes públicos, temerosos de que sua atuação de boa 

fé em decisões públicas inovadoras, como ainda são as concessões e PPPs, gere consequências 

pessoais do ponto de vista da improbidade administrativa e da percepção dos Tribunais de 

Contas sobre o gasto público de baixa qualidade.  

Nesse contexto, e cientes de que diversos advogados e advogadas já sugeriram 

aprimoramentos à Comissão Especial na legislação no que diz respeito à gestão de contratos, 

financiamento e modos de estruturação de projetos, gostaríamos de fazer sugestões 

principalmente a respeito de premissas que devem pautar a motivação do setor público a 

respeito de uma PPP ou concessão, assim como ressaltar a importância de que, 

principalmente os Municípios, formem seus quadros antes de iniciar seus projetos e 

programas de PPPs e concessões. 

Por fim, apresentaremos sugestões sobre o método para a definição dos valores de contratos, 

sobre a análise de custo-benefício e sobre o uso de PPPs pelo Judiciário e Legislativo. 

É com essa mensagem inicial que encerramos o presente item e, em seguida, apresentaremos 

sugestões específicas para a Comissão Especial. 
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2 SUGESTÕES 

2.1 Incentivo à capacitação de agentes públicos 

O artigo 21 da Lei nº 8.987/19955, aplicável às PPPs em função dos artigos 3º e 11 da Lei nº 

11.079/2004, estabelece que “Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e 

despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, 

realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 

interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

especificados no edital”. 

O instituto foi regulamentado no âmbito federal por decreto (8.428/2015) e há diversas 

normas nos Estados e Municípios sobre o artigo 21 da Lei nº 8.987/1995. 

Percebemos que, no âmbito das audiências públicas realizadas pela Comissão Especial, vários 

especialistas defenderam que a dinâmica do referido artigo 21 fosse detalhada com mais 

generosidade no âmbito do Projeto de Lei que a Comissão Especial apresentará até o fim de 

outubro. 

Nesse contexto, gostaríamos de sugerir uma redação que abarcasse os gastos do setor público 

com treinamentos como possível de ser objeto do ressarcimento atualmente mencionado no 

referido artigo 21. 

 

Redação proposta: 

 Caput: “os gastos realizados pelo poder concedente com treinamentos, ferramentas, 

livros, programas de computador e repositórios de conhecimento, desde que tenham 

pertinência temática e finalidade de capacitar e oferecer referências teóricas ou 

práticas aos agentes públicos sobre as concessões e as PPPs, deverão, se o poder 

 

5 O instituto também é mencionado no artigo 31 da Lei Federal nº 9.074/1995 e no artigo 2º da Lei Federal nº 
11.922/2009. 
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concedente assim decidir, ser ressarcidos pelo vencedor da licitação, nos termos do 

edital de concessão ou PPP”; e 

 “os gastos mencionados no caput não ultrapassarão, em seu conjunto, cinco décimos 

por cento do valor total estimado previamente pela administração pública para os 

investimentos necessários à implementação do empreendimento ou para os gastos 

necessários à operação e à manutenção do empreendimento durante o período de 

vigência do contrato, o que for maior”. 

 

Consideramos que é fundamental uma norma que incentive o investimento em capacitação 

para agentes públicos, contribuindo para que tenham segurança em suas decisões e possam 

desenvolver diálogo institucional de qualidade com os órgãos de controle, em especial os 

Tribunais de Contas. Apenas o investimento em capital humano gerará o salto de qualidade 

que as experiências subnacionais com PPPs e concessões tanto necessitam. Logicamente, 

conforme a redação sugerida, a União também poderá utilizá-la. 

 

2.2 Ônus argumentativo, deferência técnica e boa fé 

Os processos de tomada de decisão governamental sobre concessões e PPPs, principalmente 

municipais e estaduais, muitas vezes ignoram que há casos similares já analisados, licitados, 

contratados e fiscalizados no âmbito de outros entes da federação. 

Há poucos incentivos, para além do ainda raro e individual bom senso que impulsiona alguns 

à análise de casos similares, para que agentes públicos vinculados aos entes subnacionais 

possam cotejar suas iniciativas de PPPs e concessões tendo em vista experiências realizadas 

ou em andamento em outros Municípios e Estados. 

Tal fato torna-se ainda mais problemático, pois se os agentes públicos da administração direta 

e indireta não analisam as experiências do mercado brasileiro globalmente consideradas, os 

Tribunais de Contas também não o fazem. 
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Logo, não temos um único mercado de PPPs e concessões, com editais e contratos que 

apresentam modelos de negócio e regras similares a despeito de que sejam promovidos por 

diferentes entes da federação. A atual conjuntura parece gerar mercados de PPPs e 

concessões segmentados por base territorial e base de controle externo, o que dificulta o 

aumento da qualidade compartilhada entre os projetos e dificulta a ampliação da base de 

empresas interessadas em competir por contratos de concessão e PPP. 

Alguns casos recentes ilustram o problema. Para o Município de Manaus, por exemplo, em 

sua recente licitação de concessão de serviços públicos de iluminação pública, contrariamente 

a todos os projetos promovidos no país, o modelo de contrato era uma concessão comum e 

não uma concessão administrativa. Tal escolha foi divulgada sem constrangimento e 

explicações detalhadas.  

Não faz sentido que as experiências subnacionais sejam percebidas pelos investidores como 

se fossem provenientes de países diferentes. A ausência de padrões e ônus argumentativos 

mínimos sobre casos similares aumenta os custos de transação quer seja para a preparação 

dos projetos, quer seja para a preparação de propostas em concorrências públicas. 

Consideramos que seria fundamental incentivar normativamente que os agentes públicos, 

inclusive os dos Tribunais de Contas, analisassem cada projeto de PPP e concessão cotejando-

os com experiências similares e que já se apropriaram de melhorias incrementais em seus 

modelos. Tal medida contribuirá com a qualidade das licitações e a ampliação da 

competitividade entre os licitantes. 

 

Redação proposta:     

 Caput: “os agentes públicos envolvidos na tomada de decisão de PPPs e concessões, 

quer seja na fase de estudos de viabilidade, consulta pública e licitação, quer seja em 

sede de controle interno ou externo, ao motivarem suas decisões com base em 

modelos e práticas convencionalmente incorporadas por outros poderes concedentes 

em projetos e contratos do mesmo setor, segmento ou com objeto similar, serão 
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considerados como agentes de boa fé em eventuais processos administrativos ou 

judiciais que questionem suas decisões”;  

 “os agentes públicos, mencionados no caput, que não aplicarem modelos e práticas 

consolidadas devem motivar suas inovações e explicitar suas razões com base em 

limitações do caso concreto e desafios percebidos, mas ainda não equacionados, em 

projetos e contratos do mesmo setor, segmento ou objeto similar de outros poderes 

concedentes”;  

 “Os agentes públicos responsáveis pela tomada de decisão governamental, incluindo 

votos, pareceres e estudos de viabilidade, sobre modelagens de projetos e contratos 

de PPPs e concessões que não explicitarem suas motivações técnicas com base em 

projetos, licitações e contratos de outros entes da federação que sejam do mesmo 

setor, segmento ou que tenham objeto similar, poderão responder pessoalmente por 

erro grosseiro”; ou  

 “Entende-se por erro grosseiro, nos termos do artigo 28 do Decreto-Lei nº 4.657/42, a 

decisão de agente público sobre modelagens de projetos e contratos de PPPs e 

concessões, incluindo votos, pareceres e estudos de viabilidade, que não explicite suas 

motivações técnicas com base em projetos, licitações e contratos de outros entes da 

federação que sejam do mesmo setor, segmento ou que tenham objeto similar”; e 

 “Os Tribunais de Contas em suas decisões, inclusive cautelares, sobre PPPs e 

concessões deverão comportar-se com deferência técnica sobre os atos do poder 

concedente em que não se configure erro grosseiro”. 

  

2.3 Cálculo do valor de contrato 

É possível perceber que, na prática das modelagens, licitações e contratos de concessão e PPP, 

há discrepâncias a respeito do modo de cálculo do valor de cada contrato. 

Em alguns casos, o valor de contrato é determinado em função do total do investimento 

estimado cuja realização é responsabilidade da futura concessionária. 
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Em outros casos, o critério utilizado para definir o valor do contrato é a soma das receitas que 

serão auferidas pela concessionária no prazo de vigência do contrato e/ou a soma das 

contraprestações máximas estimadas que serão auferidas pela concessionária. 

Consideramos que seria importante que o Projeto de Lei que será desenvolvido pela Comissão 

Especial, com a participação de várias instituições interessadas no tema, possa resolver as 

discrepâncias sobre cálculo dos valores de contratos de concessão e PPP, possibilitando que 

exista regra no sentido de que o valor de contrato é a soma de todas as receitas tarifárias e 

não tarifárias, inclusive contraprestações pecuniárias e aporte de recursos, estimadas durante 

a vigência do contrato.  

 

Redação proposta:  

 “Os valores de contrato de concessão e PPP serão definidos pelo setor público levando 

em consideração a soma, em cada caso, das estimativas nominais de receitas tarifárias, 

acessórias e de pagamentos governamentais de qualquer natureza que serão 

auferidos pela concessionária durante a vigência do respectivo contrato”.  

 

2.4 Supervisão sobre o tema da análise de custo-benefício  

A experiência internacional dedica-se com intensidade e respeito à legitimidade das 

concessões e PPPs como modelos de contratação pública que apenas devem ser utilizados 

quando houver estudo que antecede a licitação e releve que o modelo proposto pelo setor 

público representa o melhor uso de recursos tarifários e/ou orçamentários quando 

comparados com outros modelos de contratação pública disponíveis (trata-se do estudo 

nomeado de “value for money” na experiência internacional). 

A Lei Federal de PPPs (artigo 10, I, a, 11.079/2004) tratou do tema, mas de modo tímido, o 

que gera fragilidades na tomada de decisão sobre as PPPs em âmbito subnacional, ainda mais 

em função do fato de que nenhum órgão federal, até o momento, publicou uma proposta de 

método para a análise de custo-benefício de PPPs. 
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Adicionalmente, consideramos que a lei federal mencionada no parágrafo anterior trouxe 

intenso ônus argumentativo que antecede o lançamento de uma licitação de PPP, entretanto, 

não houve a equalização do ônus argumentativo associado à promoção das concessões 

comuns (Lei Federal nº 8.978/95) que, a despeito de carregarem passivos e contingências de 

responsabilidade do setor público e que poderão se materializar durante a vigência dos 

contratos, não demandam motivação tão complexa quanto é demandado no caso das 

licitações de PPPs. 

Consideramos que deve existir a mesma demanda de motivação por parte do setor público, 

quer seja o modelo de PPP ou concessão. Há uma percepção equivocada no mercado de que 

a preparação das concessões são mais “fáceis” ou “simples” do que quando comparadas às 

PPPs e a equalização entre os dois modelos, no que diz respeito às motivações e estudos que 

antecedem a licitação, parece ser uma opção normativa que será pedagógica aos agentes 

públicos que se dediquem ao tema. 

Nesse sentido, sugerimos uma norma que obrigue a União, por exemplo, por intermédio da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), que já tem responsabilidades de supervisão sobre o 

comprometimento da Receita Corrente Líquida (RCL) com PPPs (artigo 28, Lei Federal nº 

11.0079/2004), a publicar e atualizar, anualmente, uma diretriz técnica a respeito da análise 

de custo-benefício das PPPs e concessões, que seria cogente para os projetos da União e 

indicativa para os entes subnacionais. 

 

Redação proposta:  

 Caput: “A União deverá criar, divulgar e anualmente atualizar o método e as diretrizes 

técnicas para a análise de custo-benefício das PPPs e concessões, cuja finalidade é 

atestar que o modelo de contratação proposto pelo setor público representa o melhor 

uso de recursos tarifários e orçamentários quando comparados com outros modelos 

de contratação pública disponíveis”; 

 [a redação seguinte apenas faria sentido se for considerado que a regra acima não 

pode ser considerada norma geral de licitação e contratação pública] “Os Estados e 
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Município, alternativamente a conceberem seus próprios métodos e diretrizes 

mencionados no caput, poderão aderir ao modelo federal de análise de custo-

benefício e o aplicarão em seus processos decisórios”; e 

 “O poder concedente deverá publicar anualmente o rol de agentes públicos 

responsáveis pela gestão de cada contrato de concessão e PPP, assim como divulgar 

publicamente relatório semestral, de responsabilidade dos referidos agentes públicos, 

que coteje a análise de custo-benefício que motivou a concorrência pública com a 

situação real de cada contrato de concessão e PPP”. 

 

2.5 PPPs licitadas pelo Poder Judiciário ou Legislativo 

Em 2014, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) decidiu que o Poder Judiciário não poderia se 

utilizar dos contratos de PPP6. O tema causou controvérsia e foram publicados artigos com 

opiniões contrárias à decisão do CNJ. 

No contexto dos trabalhos da Comissão Especial, poderia ser solucionado de uma vez por 

todas que as PPPs são um mero instrumento para que o poder público possa realizar as 

políticas públicas, podendo inclusive ser utilizada pelo Judiciário e Legislativo. 

Cabe mencionar que a própria Câmara dos Deputados, em 2015 analisou uma possível PPP 

cujo objeto seria a construção, reforma, operação e manutenção de prédios destinados a 

gabinetes parlamentares e a outras estruturas. 

 

Redação proposta: 

 “Os contratos de PPP podem ser utilizados pelo Poder Executivo, Legislativo e 

Judiciário”. 

 

 

6 Fonte: https://www.cnj.jus.br/cnj-decide-que-instrumento-das-ppps-nao-deve-ser-usado-por-orgaos-do-
poder-judiciario/ 



14 

 

 
 

RADAR PPP LTDA. CNPJ: 20.159.727/0001-23 
www.radarppp.com – Alameda Oscar Niemeyer, 322. Sala 707, 708 e 709. 
info@radarppp.com – Vale do Sereno – Nova Lima – MG – CEP 34006-049. 

2.6 Garantias oferecidas pelo setor público 

Para que contratos de PPP possam, efetivamente, capturar os benefícios e a eficiência 

inerentes a essa modalidade de contratação, é fundamental que haja capital privado 

submetido a risco de performance (de disponibilidade, qualidade e/ou volume). Basicamente, 

o parceiro privado se responsabiliza, por sua conta e risco, por levantar os recursos para fazer 

frente aos investimentos necessários – seja por meio de dívida ou de capital próprio dos 

acionistas – e explora economicamente a infraestrutura pública, durante o longo prazo do 

contrato, com a expectativa de receber, principalmente, receitas dos usuários e/ou 

pagamentos governamentais. 

Sobretudo no caso dos pagamentos governamentais, por diversas razões, são vários os 

exemplos de projetos em que a regularidade da remuneração ao parceiro privado fica 

comprometida, gerando incerteza e instabilidade no fluxo de caixa da concessionária. Além 

de ser um problema individual de cada projeto, isso repercute, também, no ambiente para 

realização de novos projetos no Brasil, aumentando a percepção de risco dos investidores e, 

por consequência, o custo da infraestrutura para os contribuintes e para os usuários. 

Há, para isso, uma saída: oferecer garantias de que os pagamentos governamentais 

respeitarão o cronograma previsto em contrato. 

Mais do que trazer maior credibilidade e confiança para os compromissos financeiros 

assumidos por entes concedentes em contratos de PPP e concessão, as garantias têm o 

condão de atrair mais investidores e aumentar a competição pelos projetos que serão 

licitados. 

As garantias são, portanto, instrumentos financeiros que promovem a mitigação de risco para 

as partes envolvidas, assegurando uma obrigação de pagamento em caso de materialização 

do risco a ser coberto. 

Uma das experiências que mais parece ter produzido bons resultados no país nesse sentido é 

a utilização, por entes subnacionais, de receitas dos Fundos de Participação dos Estados e dos 

Municípios (FPE e FPM) para garantir os parceiros privados em contratos de PPP – antes 

mesmo de parcela dessa receita ingressar no cofre único do tesouro. 
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Já há, portanto, registro da utilização desse tipo de tecnologia contratual. Há também, 

entretanto, debate sobre a legalidade7 dessa técnica, razão pela qual se recomenda o 

aperfeiçoamento do diploma legal sobre PPPs para, expressamente, incluir essa previsão. 

 

Redação proposta (incluir novo inciso no art. 8º da Lei Federal nº 11.079/04): 

 “Montantes advindos de transferência de recursos financeiros da União tais como 

Fundo de Participação dos Estados (FPE) e Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM)”. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nossas contribuições têm principalmente a pretensão de gerar maior capacidade decisória e 

redução de percepção de riscos em agentes públicos, principalmente municipais e estaduais, 

dedicados ao tema das PPPs e concessões. 

É necessário incentivar que haja coerência e coesão nos modelos de negócios característicos 

dos mercados subnacionais, como iluminação pública, resíduos sólidos, abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, entre outros. 

Se as normas sugeridas eventualmente forem incorporadas em lei, consideramos que trarão 

impactos positivos em cadeia, incentivando também mais pesquisas acadêmicas e maior 

oferta de cursos, que por sua vez gerarão maior qualidade e segurança no mercado. 

 

 

7 Há debates sobre a constitucionalidade do referido mecanismo de garantia, o que demandaria uma eventual 
proposta de emenda à Constituição Federal sobre o tema, a ser avaliada pela Comissão Especial. 


